
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 2000

Institui contribuição de intervenção no
domínio econômico, de responsabilidade da
indústria tabagista, para o financiamento de
ações de tratamento aos doentes vítimas do
fumo, cigarro e tabaco.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

Dê-se ao § 2º do art. 3º do projeto a seguinte redação:

“Art. 3º .....

....

§ 2º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, no caso
de contribuinte desobrigado de escrituração contábil a base de cálculo
corresponde a 10% (dez por cento) da receita bruta auferida no exercício.”

Sala da Comissão, em  16 de abril de 2004.

Deputado Carlito Merss
Relator


